
CIDADE DE

SÃO PAULO
SUBPREFEITURA

CASA VERDE

CACHOEIRINHА

TERMO DE CONTRATO N 005/SUB-CV/AJ/2025

PROCESSO: 6033.2023/0002569-1

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90019/SUB-CV/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
 PARA REVITALIZAÇÃO DE ÁREA MUNICIPAL

LOCALIZADA NA AV. MASSAO WATANABE, ALTURA 766 X RUA DOUTOR ARAUJO DE CASTRO -

JARDIM SANTA CRUZ, CEP: 02672-000, SÃO PAULO - SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS

NO ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA, DESTE EDITAL.

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SUBPREFEITURA CASA

VERDE/LIMÃO/CACHOEIRINHA – SUB-CV

CONTRATADA: CONSTRUTORA ARMADA LTDA, CNPJ 11.509.359/0001-05

VALOR DO CONTRATO: R$ 447.243,63 (quatrocentos e quarenta e sete mil duzentos e quarenta e três reais

e sessenta e três centavos)

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 44.10.15.451.3022.1170.4.4.90.51.00.00.2.501.9001.1

NOTA DE EMPENHO: 84.520/2025

Termo de Contrato que entre si celebram о

Município de São Paulo, por meio da Subprefeitura Casa

Verde/Limão/Cachoeirinha - SUB-CV e a empresa Constru
tora

Armada LTDA.

O Município de São Paulo, por intermédio da Subprefeitura Casa Verde/Limão/Cachoeirinha -SUB-CV, sito

a Avenida Ordem e Progresso nº 1001 –- Jd. Das Laranje
iras, São Paulo, Capital, CEP: 02518-130, CNPJ

05.563.306/0001-70 neste ato representada por se
u Subprefeito EDUARDO VALENTIM FERNANDES

PEREIRA, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
e a empresa CONSTRUTORA ARMADA, com

sede na Rua Aimberê, nº 1068, Conj. 04, Perdizes, São Paulo/SP, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas sob nº 11.509.359/0001-05, neste ato representada po
r seu representante legal CID RODRIGO DE

SOUZA DUARTE, brasileiro, empresário, casado, portador do RG nº 28.917.716-9 SSP
/SP, e do CPF

278.630.688-43, adiante simplesmente designada CONTRATAD
A, nos termos da autorização contida no

despacho de fls. 128829517, do processo citado na epígrafe, têm en
tre si, justo e acordado o presente

contrato, na conformidade das condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

REVITALIZAÇÃO DE ÁREA MUNICIPAL LOCALIZADA NA AV. MASSAO WATANABE, ALTURA 766 X RUA

DOUTOR ARAUJO DE CASTRO - JARDIM SANTA CRUZ, CEP: 02672-000, SÃO PAULO - SP, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, DESTE EDITAL.

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de se
rviços constantes do Termo

de Referência e seus anexos, parte integrante deste edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A prestação dos serviços será executada NA AV. MASSAO WATANABE, ALTURA 766 X RUA DOUTOR

ARAUJO DE CASTRO - JARDIM SANTA CRUZ, CEP: 02672-000, SÃO PAULO -SP.
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3.1.

3.2.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL

O prazo de execução do contrato terá duração de 90 (noventa) dias, que será contado a partir da data

fixada na Ordem de Início.

A contratada deverá apresentar à Subprefeitura Casa Verde/Limão/Cachoeirinha - SUB-CV, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura deste Contrato, a seguinte documentação necessária à
emissão da Ordem de Início:

a) Comprovação da Matrícula da Obra no INSS; e

b) Cópia da apólice dos seguintes seguros, que deverão ser mantidos durante todo o período de

execução da obra:

• Risco de responsabilidade civil do construtor;

Contra acidentes de trabalho;

Riscos diversos de acidentes físicos da obra, além de outros exigidos pela legislação pertinente.

3.3. A CONTRATADA se comprometeaapresentar a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica referente

ao objeto a ser executado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Ordem

de Início.

3.3.1. O atraso na entrega do presente documento ensejará multa, conforme o item 10.2.1

presente instrumento.

do

3.4. O presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que haja concordância das partes e s
eja

observado o disposto do art. 107 da Lei 14.133/2.021.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE

4.1. O valor total estimado da presente contratação para o período de 90 (noventa) dias é de R$ 447.243,63

(quatrocentos e quarenta e sete mil duzentos e quarenta e três reais e sessenta e
 três centavos).

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, inclusive

os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em

conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela

CONTRATANTE à CONTRATADA.

4.3. Para fazer às despesas do Contrato, foi emitida a nota de
 empenho nº 84.530/2025, no valor de

R$ 447.243,63 (quatrocentos e quarenta e sete mil duzentos e quarenta e três reais e sessenta e três

centavos), onerando a dotação orçamentária
n

44.10.15.451.3022.1170.4.4.90.51.00.00.
2.501.9001.1 do orçamento vigente, respeitado o princípio

da anualidade orçamentária, devendo as despesas d
o exercício subsequente onerar as dotações do

orçamento próprio.

4.4. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo inicial

a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado.

4.4.1. O índice de reajuste será o Índice de Preços
 ao Consumidor - IPC, apurado pela Fundação

Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE,
 válido no momento da aplicação do reajus

te, nos

termos da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto Municipal nº 57.580/17.

4.4.1.1. Eventuais diferenças entre o
 índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula

4.4.1 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

4.4.2. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano.

4.5. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012,

quando houver atraso no pagament
o dos valores devidos, por culpa exclusiv

a da Contratante,

observada a necessidade de se apurar a 
responsabilidade do servidor que deu causa a

o atraso no

pagamento, nos termos legais.
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4.6. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e

exigirão detida análise econômica para av
aliação de eventual desequilíbrio econômico-

financeiro do

contrato.

4.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atuali
zação ou compensação

financeira desde que sobrevenham norm
as federais e/ou municipais que as autorizem.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. São obrigações da CONTRATADA:

5.2.

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela fiel e integral

realização dos serviços contratados;

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados;

c) Executar todos os serviços objeto do presente cont
rato, obedecendo as especificações e obrigações

descritas no Termo de Referência e 
seus anexos do Edital de Licitação, qu

e precedeu este ajuste e

faz parte integrante do presente instrumento;

d) Fornecer mão de obra necessária, devid
amente selecionada para o atendimento d

o presente

contrato, verificando a aptidão profissional, anteced
entes pessoais, saúde física e mental e todas as

informações necessárias, de forma a gar
antir uma perfeita qualidade e efici

ência dos serviços

prestados;

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados,
 quando for o caso,

que participem da execução do objeto contratual;

f) Enviar à Administração e manter atu
alizado o rol de todos os funcionários

 que participem da

execução do objeto contratual;

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho 
de seus empregados, adotando as precauções

necessárias à execução dos serviços, forn
ecendo os equipamentos de proteção individua

l (EPI)

exigidos pela legislação, respondendo por
 eventuais indenizações decorrentes de a

cidentes de

trabalho, cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos;

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza t
rabalhista, previdenciária, acidentária,

fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços;

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e prepostos, à

CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o v
alor do

prejuízo apurado;

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a terceiros,

sob pena de rescisão.

5.2.1. A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autoriza
da pela fiscalização do contrato, quando

devidamente motivada pela contratada, até o limite má
ximo de 30% (trinta por cento) do objeto,

devendo observar as normas previstas no art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2.021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE se compromete a execut
ar todas as obrigações contidas no Termo de Referência e

seus anexos do Edital, cabendo-lhe especialmente:
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